COMISSAO DE CONSTITUIQAQ E JUSTICA E DE CIDADANIA
REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 6.164-C, DE 2005

Altera os incisos I e 11l do caput
do art. 1° da Lei n® 9.991, de 24
de julho de 2000, prorrogando, até
31 de dezembro de 2010, a obriga-
¢cdo de as concessionarias e per-
missionarias de servigos publicos
de distribuicdo de energia elétri-
ca_aplicarem, no minimo, 0,50%
écunqﬂenta centésimos por cento)

e sua receita operacional liquida
em programas de eficiéncia energé-
tica no uso final.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1°© Os incisos I e 111 do caput do art. 1°© da
Lei n® 9.991, de 24 de julho de 2000, passam a vigorar com
a seguinte redacao:

I — até 31 de dezembro de 2010, os per-
centuais minimos definidos no caput deste artigo
serao de 0,50% (cinquenta centésimos por cento),
tanto para pesquisa e desenvolvimento como para
programas de eficiéncia energética na oferta e no
uso final da energia;

Il — a partir de 1° de janeiro de
2011, para as concessionarias e permissionarias
cuja energia vendida seja inferior a 1.000 (mil)
GWh por ano, o percentual minimo a ser aplicado
em programas de eficiéncia energéetica no uso fi-
nal podera ser ampliado de 0,25% (vinte e cinco
centésimos por cento) para até 0,50% (cinquenta

centésimos por cento);



Art. 2°© Esta Lei entra em vigor na data
publicacéo.
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